
JOEL NUNES DE ALMEIDA, Presidente da Câmara Municipal de
Paulo, no uso de suas atribuições legais e em cumprimento às determinaçôes do inciso ll, do art. 16

da Lei Complementar no 101/2000, na qualidade de Ordenador de Despesas, DECLARO que o Projeto
de Lei Ordinária no 0512026, que estabelece o reajuste dos vencimentos dos servidores ativos do
Poder Legislativo do Município de Alvares Machado/SP em conformidade com a política de revisão
remuneratória do Poder Executivo, possui adequação orçamentária e financeira com a Lei
Orçamentária Anual (LOA) vigente, bem como compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a
Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO).

A análise da viabilidade orçamentária e financeira foi realizada com base nos demonstrativos
contábeis e projeções de despesas da Câmara Municipal, evidenciando que o impacto Íinanceiro
gerado pelo rêajuste se encontra compatível com as dotaçóes orçamentárias do exercício vigente,
não comprometendo o equilíbrio financeiro da Casa Legislativa.
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